
GABINETE DO PREFEITO

   

  

     ENDEREÇO:
  

   Rua Episcopal, 1.575 - Centro

  

   CRP: 13.560-905

  

   Telefone: (16) 3362-1021  |  3362-1190

  

   E-mail: gabinete@saocarlos.sp.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

  

   Horário de Atendimento: das 08h às 17h30

  

    

  

   ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

  

    

     ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ATRIBUIÇÕES:
  

   I - assessorar o Prefeito nas suas funções políticas, nos projetos especiais e nas relações
institucionais e internacionais;

  

   II - assistir direta e imediatamente ao Prefeito nos assuntos atinentes à defesa do patrimônio
público, ao controle interno, à prevenção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria
e ao incremento da transparência da gestão;

  

   III - assessorar o Prefeito nos assuntos relativos ao cerimonial, às honrarias e aos eventos.

  

    

  

   A Chefia de Gabinete do Prefeito possui as seguintes atribuições:

  

   I - coordenar as ações do Gabinete no intuito de agilizar e racionalizar os atos do Prefeito;
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GABINETE DO PREFEITO

   II - redigir, controlar e arquivar o expediente do Prefeito;

  

   III - controlar a agenda do Prefeito.

  

    

  

   O Departamento de Gerenciamento do Fundo Social de Solidariedade do Gabinete do
Prefeito possui as seguintes atribuições:

  

   I - prestar informações, quando necessário, aos órgãos da Administração Direta e Indireta da
Prefeitura Municipal;

  

   II - prestar informações aos entes da Federação sobre os projetos desenvolvidos no seu
âmbito;

  

   III - receber projetos que possam ser desenvolvidos ou apoiados pelo Fundo;

  

   IV - analisar a utilidade dos projetos sociais desenvolvidos no âmbito municipal;

  

   V - gerenciar o patrimônio do Fundo;

  

   VI - elaborar inventário periódico dos bens que compõem o Fundo;

  

   VII - estipular e mensurar as atividades que serão objeto de intervenção por parte do Fundo e
definir suas prioridades;
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GABINETE DO PREFEITO

  

   VIII - controlar os recursos financeiros do Fundo;

  

   IX - buscar, junto às pessoas naturais e jurídicas do Município e fora dele, recursos para
fomentar as atividades do Fundo. 
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